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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS DO PRESIDENTE

PROCESSO TST 2.821-53

Reçurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente, Jorge Jordão da Silva 
— Recorrida, Empresa de Viação Au
tomobilística (1.» Região).

DESPACHO

Apoiado no Art. 101, inciso III, 
alíness a e d, é mnifestado o recurso 
extraordinário de fls. 145-146, por 
pseuda afronta aos artigos 802, pa
rágrafo 1.®, 832 é 896 da Consoli
dação das Leis do Trabalho, bem 
como por colidência com aresto pro
ferido pelo Egrégio Supremo Tribu
nal Federal.
. Imerece acolhida o apêlo interpos
to. Não houve violação, pelo acórdão 
recorrido, de qualquer dos têxtos le
gais invocados pelo recórrente.

De fato, bem esclarecida ficou na 
decisão impugnada, a interpertaç.ão 
do artigo 802. parágrafo 1.®, da Cons
tituição, concluindo o acórdão que 
“ademais, a lei permite o funciona
mento dos Tribunais Regionais com 
a presenç; do Presidente, pelo me
nos, de mais três Juizes, o que cons
titui, de conformidade com o artigo 
672, o quorum necessário para o 
julgamento. Ora, conforme se vê da 
certidão de julgamento, tomaram 
parte no mesmo, além do Presidente, 
mais cinco Juizes, excluído o impe
dido”.

| O acórdão do Tribunal Regional, 
[de fls. 112 usque 116, não merece, 
também, a pecha de vulnerador do 
artigo 832 do Estatuto Consolidado 
isto porque, sobejamente fundamen
tado, havendo seu relator examinada 
e discutido todos os aspectos da lide. 
Respeitado foi. outrossím, o artigo 
896. por não enquadrado o recurso de 
revista nas hipóteses ali previstas, 
conforme acentuou o- are.sto dêste 
Tribunal.

Assim sendo, e por inadequado ao 
caso sub-judice o acórdão no V. Tri- 

[bunal ad quem citado, indefiro o re- 
curso extraordinário de fls. 145-146.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 11 d abril de 1955 [ 

— anoel Caldeira Netto, Presidente.

PROCESSO TST 4.563-53
Recurso extraordinário para O 

Supremo Tribunal Federai
Reeorente, Padaria e Confeitaria 

Colombo — Recorrido, C?ndido Mar
ques (1.» Região).

DESPACHO
Com fundamento no artigo 101, in

ciso III, alíneas a e d. da Constitui
rão Federal, manifesta a Emprêsa 
recurso extraordinário, por julgar 
ofendidos os artigos 73, parágrafo 3.® 
e 896, da Consolidação das Leis d« 
Trabalho e por divergir o acórda» 
recorido de julgados da Suprema 
COrte.
Insuree-se a Recorrente contra u 

fato de haver esta Justiça reconhe
cido o direito do recorrido ao malsi
nado talário notmno. Alega que tal 
salário não foi cbjeto do pedido, ine- 
xistlndo, portanto, razão para que 
fôsse incluído no cálculo do aumen
to a que fizera jus. uito embora o 
brilho das razões expestas no apêlo 
manifestado, porém, não nos pareee 
caber razão à reclamada, frente, 
mesmo, ao R. despacho de folhas 26 
e 26v. do ilustre Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 1 ’ 
Região, que eliminou, de vez, a pos
sibilidade de Julgamento ultra-petita.

Imerece, assim, acolhida o recurso 
extraordinário de fls. 45 usque 49. 
pelo que indefiro.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 9 de março de 1055 

— Manoel Caldeira Netto. Preslden 
te.

PROCESSO TST 3.499-53
Recurso extraordinário para o 

Supremo Tribunal Federal
Recorrentes, Auto Virgílio da Silva 

e José oSares da Cruz.
Recorrida. Cia. de Carris, Luz e 

Fôrça do Rio de Janeiro, TJmitada 
(1.® Região).

DESPACHO

Inconformados com o acórdão de 
fls. 45 usque 49. manifestam os Re-- 
clarrantes recurso extraordinário para 
o V. Pretório Excelso, com funda
menta no artigo 101. inciso III, alí
nea a. da Constituição Federal. Ale
gam, para tnto, vuneração dos arti
gos 471 e 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e d do Código <fb 
Processo Civil.

Tratam os autos de empregaaos 
que, afastando-se do serviço, sob a
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tst — 753-55

Agravo de Instrumento nara o Su
premo Tribunal Federal.

Agravante: Estrada de Ferro Leo- 
poldina — P. N.

Agravado: Honório Frões Ottoni 
Mantenho o despacho agravado por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao E. Supremo Tribunal 
Federal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 12 de abril de 1955 

— Manoel Caldeira Netto, Presidente.

tst — 5.875-54
Agravo de instrumento para o 

Supremo Tribunal Federal
Agravante: Estrada de Ferro L?o- 

poldina — P N
Agravados: Oscar de Almeida San

tos e outros.
DESPACHO

Mantenho o despacvho agravado, por 
seus fundamentes.

Subam os autos, já devidamente 
instru“dos do Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Rio 11 de abril de 1955. — Manoel 

Caldeira Netto, Presidente.

tst — 659-55
Agravo de Instrumento para o 

Supremo Tribunal Federal
Agravante: Herbert Frederich.
Agravada; Companhia Cervejaria 

Brahma e Emprêsa Palácio Encan
tado.

DESPACHO

Mantenho o despacho agravado, 
por seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos ao Egrégio Supremo Tri

bunal Federal.
Publique-se.
Fm. 11 de abril de 1955. — Ma

noel Caldeira Netto, Presidente.
tst — 5.873-54

Agravo de 'nstrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

Agravante: Estrada de Ferro Leo- 
poldina — P. N

Agravados: Agnelo Azevedo Cruz e 
outro.

DESPACHO
Mantenho o despacho agravado 

por seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos ao Egrégio Supremo Tri- 
hnnal Federal.

Publique-se
Pio. 11 de abril de 1955 — Manoel 

Caldeira Netto, Presidente.
PROCESSO TST 833-54

Pedido de Reconsideração do des- 
pacho que indeferiu Embargos para 
o Tribunal Pleno.

Requerente Química Bayer Ltda
Despacho do Sr. Ministro Presidente 

da Segunda Turma
Não te mcabimento o pedido de re- 

nos têrmos expressos do Regimento 
Interno dêste Tribunal Superior do 
Trabalho Rio. 14 de abril de 1955 — 
sdaard Ribeiro Sanches, Presidente 
da 2* Turma.

processo tst 3.138-54
Fmbargantes: Ernesto Amorim e 

outros.
Embargada: S. A. Fábricas Oron

Despacho do Sr Ministro Presidente 
da 2? Turma

Defiro.
Abra-se vista ac embarga-lo.
Rio 8 de fevereiro de 1955 -

Edçcrd Ribmro Sanches, Prej-dente 
da 2.* Turma.

processo tst — 769-51
Recurso ex^aordinário para o 

Supremo Tribunal Fede, al
Recorrentes: Antônio Alves Costa 

e outros.
Recorrida: Companhia de Canis,

alegação de alteração unilateral do, 
contrato de trabalho, por parte da 
empregadora, bateram às,portas desta 
Justiça, à fim de que vissem reco
nhecidos seus direitos. Permaneceram 
afastados de suas funções, durante um 
período de três ancs, até que êste 
Tribunal, Julgando o recurso de re
vista então interposto, compelluo-os 
à volta ao emprego, sem direitó ã 
percepção dos salários atrazados.

Ora, naquele período de afasta
mento não estiveram os Reclamantes 
à disposição do empregador, não se 
podendo, por isto, considerar como de 
efetivo exercício tal período. Demais 
disso, era-lhes facultado permanecer 
no emprêgo e, ao mesmo tempo, plei
tear a repração de seus direitos, o 
que não fizeram, arcando, assim, com 
as consequências advindas de tal 
atitude.

De conseguinte, inexistindo viola
ção dos textos legais Invocados, het 
por bem indeferir o recurso dc fô- 
Ihas 51-52.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 12 de tbril de 195». 

— Manoel Caldeira Netto, Presidente.
PROCESSO tst 6.318-54

Re<urso extraordináário paar o 
Supremo Tribunal Federal 

Recorrente, Fire Insurance Associa-" 
tion of Rio de Janeiro.

Recorrido, Francisco Bejar. (!.• 
Região).

despacho
Co mfundamento no artigo 101, 

inciso III, alíneas a e d. da Consti
tuição. é manifestado o recurso extra
ordinário de fIs. 47 usoue 51, por ale
gada ofensa a preceitos da Consola
ção ds Leis do Trabalho e divergên
cia jurisprudência!.

O ponto crucial do anã lo interpos
to reside na ofensa ao artigo 483 da 
Consolidação, eis que. 'egundo opi
nião de Edgard de Oliveira Lima, 
citada oelo recorrente, “na conserva
ção do lugar é que está a finalidade 
precipua d.o lei. A jurisprudência tem 
diuturnamente repetido que “é a so- 
fncco normal a conservação do em
prêgo. A rescisão, a e.reeçâo”. Po
der-se-ia alegar que tal ouestão cons
titui matéria ínterpretatíva. que não 
ensejaria o recurso extraordinário, 
não fôra o fato de Jamais se ter 
levantado a incompatibilidade por 
acaso existente e muito menos pro
vado sua existência, sabido haver a 
■empregadora colocado desde a con
testarão ífls.. 30> o emprêgo à dis
posição do Reclamante. A doutra 
Procuradoria Recional em seu pare- 
eer. aliás, concluiu pela volta do em
pregado às suas verdadeiras funções, 
o que seria condizente co 'ma juris
prudência e a doutrina.

O Egrégio Supremo Tribuna] Fe
der?.! tem decidido que não enseja 
a rescisão do contrato laborai a pri
meira falta, sem excessiva gravi
dade. de empregado estável, fazen
do-o voltar ao emnrêgo. Rcciproca- 
mente as relações do mais de 26 
anos entre patrão e empregado não 
devem sor rompidas, à primeira fa
lha. cometida d» boa-fé. do empre
gador A finalidade precipua da !e- 
0'slacóo social é jus*amente promo
ver o harmonia entre o canifal e o 
•rnhaiho e não provoar a quebra da- 
duela harmonia, .sem a nual não ha- 
"«-h razão nara suã* existência.

As violações apontadas e a diver- 
'•êndo turisnrudencial citada no re
curso de fls 47-51 enquadram o ?os- 
lo no nreceitn constituefpnal permissi
vo. pelo que hei por hem deferir o 
rcrur'0 extraordinário de fls. 47-51. 
mandando se abra vista às partes 
interessadas, nelo prazo d« de? dis. 
sucessivamente, nara oferecimento d« 
suas razões de defesa na forma da 
lei. pros.seauindo-se ulteriormente 
como de direito.

Publique se.
Rio de Jareiro. 11 de abril de 

1955. — Afanoel Caldeira Netto, Pre
sidente. *1

Luz e Fòrça do Rio de Janeiro — d.’ 
Região).

DESPACHO

Do acórdão d fls. 49-51. inconfor
mados, recorrem -extraardinàrUmen- 
te os empregados com fundamento 
no art. 101, inc-so [II, alíneas i e d 
da Constituição Feocrai. Alegam em 
seu favor, vulniracâo dos arts. 832 
da C. L. T. e 141, 5 3.’. da Cons
tituição Federal

Tratam os presentes autos de re
clamação em n qual pretendem os 
empregados que lhes seja garantido o 
pagamento de adicional noturno, re
tirado pela empiêsa. sem p-ra tanto 
houvesse acôrdo entre as partes Jus
tificam seu pedido tfndo em vuti a 
jurisprudência firmada sóbre a ques
tão, inclusive do S.unremo Federa’ 
(V. Agravo de Instrumento número 
14.429, relator o Exmo. Sr. Minútio 
Hahnemann Goimaraes nubdeado nc 
D. J. de 15 de julho de 1952 pági
na J.0881. 1urisprud=,.ria orientada 
no sentido de que a lei não -nderla 
atingir os contratos anterio- n.er-‘ 
celebrados e. muito menos, aqueles 
oue continnuai-arn a vigorar depois 
da lei.

Encontra, assim, apoio na lei. o 
recurso, extraordTá-m interposto a 
fls. 55-56. razão pela aual o defiro 
mandando se abra vista às partes 
interessadas pelo prazo de d?? dias 
sucessivamente, para oferecimento de 
suas razões de defesa na forma d:t 
lei. prosseguin4o-s“. ulteriormente. 
como de direito. Publique-se

Rio. 2 de feveM-e de .1955 —
Manoel Caldeira Netto, Presidente.

Secretaria
Expediente ãe 15 de abril de 1955

DIVISÃO JUDICIARIA — SEÇAO 
PROCESSUAL

AUTOS COM VISTA

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

T.S.T. 1.930-55 — Agravante: 
Hotel Vogue Ltda. — Agravados: 
Aurélio Corrêa da Silv e outras. — 
Vista aos agravados, por intermédio 
do seu advogado, Dr. Francisco Cher- 
mont, pelo prazd de 2 dias.

Recurso Extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

TST. 769-51 — Recorrentes: An
tónio Alves Costa e outros — Recor
rida: Companhia de Carris, Luz e 
Fôrça do Rio de Janeiro. — Vista, 
por 10 dias, ao Dr. Francisco Bn- 
selli, para que ofereça suas razões de 
recurso.

TST. 5.955-52 — Recorrente: Cia. 
Johnson do Brasil, Produtos Cirúrgi- 
evo — Recorido: Sindicato dos Tra
balhadores na Indústria de Artefatos 
de Borracha do- Municípios de São 
Paulo, São Caetano do Sul e Santo 
André. — Vista, por 10 dias, aos 
Drs. João Freire e Aarão Stenbruck, 
para em conjunto ou separadamente, 
contra-arrazoarem o recurso.

Recurso Extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

TST. 66.318-54 — Recorrente: Fire 
Insurance Association of Rio de Ja
neiro — Recorrido: Francisco Bejar. 
— Vista, por 10 dias, ao Dr. José Ta
vares da Cunha Melo, para que ofe
reça suas rzões de recurso.

PREPARO DA AUTOS

TST. 1.208-55 — Agravo de Instru
mento para o Supremo Tribunal Fe
deral — Agravante: Companhia Pau
lista de Estradas de Ferro — Agra
vado: Moacir Campos Saldanha. 
O Dr. Waldomiro de Oliveira Bento, 
aavogado do agravado, fica intimado, 
pelo prazo de 2 dias, a efetuar o pa
gamento dos molumentos do traslado 
acima referido, na forma * artigo

128 do Regimento Interno diste 
ITibunàl.

EMBARGOS DE NU LIDAI»

TST. 3.138-54 — Emt-argante Er
nesto Amonni e outros — Emoai ga- 
do; S. A. Fabrica Orion. lo im- 
oargado, pelo prazo de 5 dias, para 
impugnar os embargos.

RELAÇÃO DE PROCESSOS BAIXA
DOS À INSTANCIA DE ORI
GEM — EM 1-1-4-jõ

Ao TR1 da 2? Regido — São Paulo' 
TST:

N. 46-a3 — Cecília Pagr.o e outros 
e Cia. Vidraria Santa Marina.

N; 54.53 — Olaria AntO.ik Savie» 
to e Antenor Êantinàtto.

N.” 174-53 - Abílio Bento e Outros 
e 3orrenUs Menke S. A.

N.“ 4-18-51 — Carmélia .Silas i.<o- 
nidas e São Paulo Alpargatas S. A.

N," 1.117-53 — AlberR Parou e 
Banco lacioi.al Imobiliar’cr S. A.

N." 1.13‘' ;3 — Henrique de Mrr..es 
e Soc. Portuguesa de Beneficência de 
Ribeirão Preto.

Ns 1.239-53 - Paulo Nunes e Auto 
viação Sâo Paulo.

N.“ 1.475-53 — SOv. de Laticínios 
Domínio Ltd . e Salvadoi GandoLo.

N.- 1.642-53 — Casas Móussehne 
Ltda. e Otílio Castilho Maia.

N.' 1.93 53 — Paulo Agnoleto e 
outros e Ind. de Papel Leon Feffer.

N.” 2.131-53 — A. Veteorazzo & li
mão e Dirce Vasques Fcinr i.dcs.

N.» 2.369-53 -- José Vergili- c ou
tros e Cia. Goodyear do Brasil — P. 
B.

N.« 2.619-53 — Rosa Bueno Ferraz 
e outros e Cia. Têxtil Brasileira.

N.“ 2.623-53 — José Isac Vieira Sá 
e outros e Irmãos Cury i Cia. Ltda.

N " 2.646-53 — Humberto dso San
tos Conceição e Polydoro Bittencourt. 
& Cia. Ltda.

N.“ 2.6Ó0-53 — Esdras Fragoso Ma- 
cuco outros e Cia.* Mormanno Co
mércio e Indústria.

N.“ 3.235-53 — Valdemar R. de 
Oliveira e Soc. de Engenharia H. 
Fialho i Mcrelli Ltda.

N." 3.397-I3 — Pálace Hotel Ltda. 
e Durceliiia Vilela.

N." 3.731-53 — Rubens Franco de 
Melo e José Caputo.

N.” 3.905-53 — Estrada de Ferro 
Santos, a Ju-.diaí e Adelino Rodrigues 
e Raul Soa.es.

N.“ 1.644-53 — Adriano Fontes e 
Cia. Rhodosa de Raiou S. A.

N.- 7.107-53 — Cia. Docas de San- 
tor: e Vicente Teles Rocha.

N," 25' -54 — Cia. Lopes Sá In
dústria de Fumos e Sind. dos Con
dutores de Veículos Rodoviários e 
Anexos de S Paulo.
’ N.1’ 1.663-54 — José Sebastião Pan- 

zoldc e Domingos Del Nero & Cia.
N.° 1.667-54 — Leónidas de Pádua 

- Silvio de Sá e Silva.
N." 1.965-54 — Siderúrgica J. L.

Aliperti S. A. e José Euzébio.
N.“ 1.968-54 — Bar e Salchicharia 

Nacional e Luiz Cidra!.
N." 2.407-54 — Nalr Inácio de Oli

veira e Fiação e Tecelagem Santana 
S. A.

N.” 2.407-54 — Nair Inácio de Oli
veira e Fiação e Tecelagem Santana 
S. A.

N." 2.416-54 — Cia. Brasileira de 
Novos Hotéis Hotel S. Paulo) e 
Luiz Alves do Nascimento.

N.° 2.492-54 — CaS'-*' Pirani S.A. 
— Comércio e Importação e Jamil 
D. Abud.

N.° 2.494-54 — José Lima dos San
tos e S.A. Comércio e Indústria Sou
za Noschese.

N.’ 2.495-54 — João Batista Ma- 
cetto e José Lopse Filho e Ind. de 
Peneumáticos Firestone S. A.

N.’ 2.496-54 — Bento Lucca e Fran
cisco A. S. Lopes.

N.° 2.498-54 — Movelar Ind. Pau
lista de Móveis Ltda. t Alberto O. 
Campos.

N.» 3 009-54 — Delta Line In«. e 
Álvaro Nunes e outros.

Mrr..es
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N." 3.010-54 — Línea “C” Agência 
IMarítima, Comercial Ltda. e Álvaro 
iNunes e outros.
• N? 3.011-54 — Soe. Marítima Im- 
Iportadora Maura & Coll e Álvaro Nu- 
»es a outros.

N." 3.912-54 — Italmar S. A. Bra- 
Bileúa de Empresa Marítima c. Alva- 
to Nunes e outros.

3.013-54 — Loide Real Belga S.A, 
e Álvaro Nunes e outros.

N.“ 3.302-54 — Sindicato dos Tra
balhadores da Indústria de Calçados 
de Franca e Terra & Cia. e outros.

N.° 3.329-54 — Refinadora Paulis
ta S. A. e João Antônio Correia.

N.u 3.640-54 — S. A. Fábrica Orion 
e Constantino Szylovice.

N.“ 4.294-54 — Válter Ruiz e Ind. 
Brasileira de Aço S. A.

N? 4.407-54 — Padaria e Confei
taria Central e Aparecido P. Pedro- 
BO.

N.v 4.420-54 — Cia. Armazéns Ge
rais de São Paulo e Maria do Car
mo Bandeira.

N.’ 4.620-54 — Mário Mendes e 
José Barufaldi.

N.“ 4.972-54 — Gastão D. de Cas
tro Carnorim e Mário Angelo Padre- 
<ü.

N.’ 5.170-54 — Monteiro & Cia. 
Ltda. > Eduardo Melchert Grell.

N.’ 5.175-54 - Sindicato dos Tra- 
balliadores nas Indústrias de Cons- 
tru o Civil e de Cerâmica para 
Construção -e Santo André e São 
Caetano e Indústria Cerâmica Sani
tária Vitrex Ltda.

N.“ 5.196-54 — Jamil Klink e Olím
pio de Oliveira.

N.“ 5.275-54 — Manufatora Paulis
ta Erevam Rpth e Zenaide Pavana 
e oui“o.

N." 5.288-54 — Cia. Nacional de 
Estamparia e Henrique Rosa de Lima.

N.” 5.321-54 - Cia. Importadora 
de Produtos An ericanos “Cipra” e 
Romeu Battaggia e João Batista Bul- 
drini.

N.“ 5.462-54 — Vidraria Campinei
ra Ltda. e Nelson Alves da Silva.

N." 5.787-54 — Sindicato da Cons
trução Civil de Grandes Estruturas dc 
E. São Paulo, e Sindiiato da Cons- 
trv.çãc Civil de Pequenas Estruturas 
do Estado de Sãc Paulo e Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Construção Civil e da Cerâmica para 
Construção de Santo André E S. Cae
tano do Sul.

N.’ 7.105-54 — Dilceu Orlandl e 
Ind. e Comércio ílmpertex” 3.A.

N" 6.191-54 — Cia. Nacional de 
Artes Gráficas e Ercília Lemos e 
Aparecida Lemos.

N? 6.381-54 — Indústria Nacional 
de Tecidos e Artefatos Elásticos S. 
A. e Ana Balciunas e Elza Diksa.

À Segunda Junta de Conciliação 
e Julgamento de São Paulo:

TS9 . 5.983-52 — Gabriel Evaristo 
Gouveia t Jos* Martinez.

A Terceira Junta de Conciliação 
e Julgamento de São Paulo:

TST. 4.753-52 — Confecções Luiz 
XV e Helena Angelina Martins.

À Quin a Junta de Conciliação e 
Julgamento de São Paulo:

x*Sl. 1.849-j3 — Construtora Alfre 
di Matias S. A. e Manoel Ferreira 
Neto.

À Sexta Junta de Conciliação e 
Julgamento de São Paulo:

TST. 4.714-52 — João Ceratti e Eu- 
rico Manieri.

N“ 5.483-52 — Soc. Nacional de 
Engeihar Ginez Oitega.

A Cétima Junta de Conciliação
Julgamento de São Paulo:

TS’1 . 7.027-52 — Adamas do Hra 
eil S.A. — Fibra» e C„rtx’agens e 
Abdias Ferreira da Silva.

A Junta de Conciliação e Jul
gamento oe Santos —. Estado de 
São Pau o:

TST. 5.168-52 — The Ci+y Of San
tos Imorovemenu Co Ltd. t Jose Re
zende da Silva.

À Junta de Conciliação e Jul
gamento de Sorocaba — Estado 
de São Paulo:

TST. 3.538-52 — S. A. Indústrias 
Votorantim < Maria Titonelli.

Ao Sr. Juiz de Direito da Comar
ca de Limeira — Estado de São 
Paulo:

TST. 1.008-53 — Cia. Paulista de 
^iradas de Ferro e Osvaldo Elias.

Ao TRT. da 3.a Região — Estado de 
Minas Gerais

TST — 4.089-52 — Francisco Ave
lino Martins e outros e Indústria 
Superlit S. A.

TST — 4.287-52 — Transportes 
“Borges” Ltda. e José Justino dos 
Santos.

TST — 5.181-52 — Marcionilo Se
bastião da Costa e Universal Filmes 
S. A.

TST — 452-53 — Paulo Juventino 
de Lima e St. John Del Rey Mining, 
Co. Ltd. (Cia. do Morro Velho).

TST — 592-53 — Cia. Industrial 
Cataguazes e Maurita Francisca da 
Silva.

TST — 3.762-53 — Sebastião Ci- 
priano da Silva e Eduardo Calixto 
Alves e outros.

TST — 4.517-53 — Gastão Weber 
e Estrada de Ferro Leopoldina.

TST — 2.529-54 — Jandira Barbosa 
Campos e outras e Casa de Saúde S. 
Lucas e os mesmos.

TST — 3.000-54 — Jandira Bar
bosa Campos e Casa de Saúde São 
Lucas e os mesmos.
A Primeira Junta de Conciliação e 

Julgamento de Belo Horizonte — 
Minas Gerais

TST — 248-53 — Camisaría Impe
rial (Ind. de Artefatos de Tecidos 
Imperial Ltda.) e Irma da Conceição 
Hermogenps.
A Segunda Junta de Conciliação e 

Julgamento de Belo Horizonte — 
Minas Gerais

TST — 4.974-52 - Antônio Botelho 
Pereira e Otávio Ferreira da Silva

TST — 175-53 — Manuel Alves 
Leite (Restaurante Pinguim) e Wil- 
ton Rosa de Freitas.
A Junta de Conciliação e Julgamento 

de Juiz de Fora — Minas Gerais
TST — 5.552-52 — Ana Mabile Fa

nei e outras e Cia. íação e Tecela
gem Santa Cruz.
Ao TRT. da 4.a Região — Estado do 

Rio Grande do Sul
TST — 723-50 — José Hipp e Dorl- 

vai Bauer da Silva.
TST — 4.690-51 — Departamento 

Autônomo de Carvão Mineral. e Ma
nuel Alberto de Silvestre.

TST — 2.059-52 — Leonardi, Tei
xeira & Cia. Ltda. e Elio Corrêa da

I silva.
TST — 4.158 — Soc. Industrial 

' .uetalúrgica Porto Alegrense Ltda. e 
! Darci Perpetua de Oliveira.

TST — 4.592-52 — Southern Bra- 
zil Lumber & Colonization Company 
Tnc. e João Mana Rouanitzky.

TST — 4,887-52 — Luiza Hessel e 
arta Schneiaer.

TST — 811-53 — Manuel Gregório 
Valim e outros e Cia. Comercial cie 
Vidros do Brasil — C. V. B. do Sul.

TST — 1.611-53 — Darsy Rodrigues 
da Silva e Aiumimo Royal S. A.

TST — 2.686-53 — Cia. Inaustriais 
Linheiras S. A. e Dirceu Galarraga e 
outros.

TST — 2.723-53 — Manuel Pereira 
de Almeida & Cia. Ltda. e Maria de 
Louides Silveira.

TST — 2.841-53 — Cia. de Estrada 
dc °rro e Minas de São Jaão jerô- 
nin.^ e Agenor Marques dos Santos.

TST — 4.488-53 — Brasilmar Me
ridional de Navegação Ltda. e Rai
mundo Sousa Bacelar do Carmo.

TST — 1.967-54 — Indústria Pas- 
tro Ltda. e Bragança ernandes da 
Luz.

TST — 5.756-54 — Scrivanti, Le
mos & Cia. e Delmar Nadler.
A Primeira Junta de Conciliação e 

Julgamento de Pôrto Alegre Rio 
Grande do Sul

TST — 1.124-53 — ..rida Martins 
Dutra e Renner Hermann S. A.
AJunta de Conciliação e Julgamento 

de Pelotas — Rio Grande do
Sul

TST — 4.672-52 — João Israel 
Caldeira e S. A. Frigorífico Anglo.
Ao TRT. da 5.a Região — Estado da 

Bahia
TST — 5.936-51 — Peixoto Gon

çalves & Cia. e Bernardina dos San
tos.

TST — 6.059-51 — Divo Rodrigues 
dos Santos e Fausto Oliveira (Em- 
prêsa São Roque).

TST — 4.246-52 — Empresa São 
Roque, de Fausto Oliveira e Manuel 
Pereira Santana.

TST — 4.247-52 — Américo Ri
cardo da Silva (Serraria e Carpinta- 
rie Santa Cruz) e Aristides Mendes 
de Brito e Otávio dos Santos.

TST — 4.526-52 — Diário de No
ticias. O Estado da Bahia e a Rário 
Sociedade da Bahia (Diários Associa
dos) e Juvenal Almeida dos Santos.

TST — 4.961-52 — Valdemar Fal
cão e Cia. Energia Elétrkica da 
Bahia.

TST _ 5.329-52 — Elbert de Me
nezes e Aurélio Arcanjo de Barros.

TST — 6.399-52 — Scaldaferri, Ir
mãos & Cia. e José Bahia.

TST — 6.413-52 — Scaldaferri, Ir
mãos & Cia. e Antônio Ferreira de 
Almeida.

Relação dç processos baixados à 
instância de origem

Em 14 de abril- de 1955
Ao TRT da 6. Região — Estado 

de Pernambuco
TST:

N.° 4.883-51 — José GaIJino dos 
Santos e Adalberto Soares

N.° 2.035-52 — Cia. de Tecidos 
Paulista e Antônio Rafael Antero.

N.° 3.564-52 — Atlantic Refining 
Company of Brasil e Plácido Simões 
de Souza.

N.» 4.124-52 — João Galdino de 
Oliveira e Cia. de Tecidos Paulista

N.° 4.182-52 — Cia. de Tecidos 
Paulista e Júlio Alves Paredes

N.° 5 271-52 — Joao Domncos da 
Silva e Cia. de Tecidos Paulista.

N.° 5.272-52 — Lourival Gagos Tei
xeira e Samuel Fraim Giv’”t<».

N? 5.406-52 — Cia. de Tecidos 
Paulista e Sebastião Inácio dos San
tos.

N.° 6 701-52 — Cia de Tecidas Pau
lista e Minervino Inácio Xavier.

N.° 6.351-52 — José dos San’os e 
Cia. de Tecidos Paulista

N.» 1.299-53 — Bruno Tavares de 
Oliveira e T. Coutinho & Cia

N° 2..005-53 — Cotonifício Othonj 
Bezerra de Mello S. A.' e Nestor 
Pedro da Silva.

N.° 2 006-53 — Fábrica Cruzeiro 
e João Batista Leite.

N.° 2.753-53 — Cia. de r-cMcs Rio 
Tinto e Antônio Pedro da Silva.

N.n 2 842-53 — Fabrico Tarmem 
(Othon Bezerra de . Melo. F ação e 
Tecelagem S. A.) e Marina Filo- 
mena da Silva.

N.° 5 612-53 — Tecelagem de Sêda 
e de Alcodão de Pernambucc S. A. 
e O( avia no Ferreira da Silva

N.° 4.120-54 — Manoel Fueênio 
da Silva e Cotonificio Othon Bezer
ra de Melo S. A.
Ao RT da 7.a Região — Fortaleza 

Ceará
TST:

N.« 7 107-52 — Estado do Ceatá 
e Luiz Costa (DR,).

N.® 3.507-53 — Elpídio de Alen
car Sampaio e Indústrias José Pire» 
Filho Ltda.

N? 3.275-54 — Lloyd Brasileiro e 
José Morais Benevides.

N.° 4.701-54 — Afonso Moura de 
Oliveira e The Texas Company — 
(South America Ltd.).

N.° 5.324-54 — Raimundo Girão e 
Legião Brasileira de Assistência.
Ao TRT da 8.a Região — Belém 

Pará
TST:

N.° 6.065-52 — A. Monteiro da 
Silva & Cia. Ltda. e Vicente Coe
lho de Pina.

N.° 6.518-52 — Comissão de Es
tradas de Rodagem do Estado dt 
Amazonas e Walter de Lima Peres.

N.» 6.519-52 — Manáus Harbonr 
Limited e Isaac Rocha de Oliveira 
e outros.

N.° 6.526-52 — Antonio D. Pe
reira e João Gonçalves Eleges.

N.° 2.165-53 — Benício Trindade 
e The Texas Company (South Ame
rica) Ltda.

N.« 2.339-53 — Standard Brands 
of Brazil. Tnc. e Mário Pinheiro.

N.° 2 388-53 — Cia. Industrial do 
Brasil S. A. e Leide dos R"is Gui-

A 1» JCJ do Distrito Federal
TST. 6.414-52 — Instituto Bioquí

mico Maragliano e Rute Silveira Ro
drigues e Maria Tereza Soares Mene
ses.

TST. 1.990-53 — Estrada de Fer
ro Leopoldina e José de Jesus.

A 2a JCJ do Distrito Federal
TST. 3.773-52 — Companhia Bra

sileira de Novas Hotéis e Vilmar Por
tela.

TST. 4.651-53 — Metro Goldwyn 
Meyer do Brasil e Sílvio Fontana.

A 3.» JCJ do Distrito Federal
TST. 4.543-50 — Hermes Mar

ciano Costa e Gráfica Aimoré Limi
tada.

TST. 1.548-53 — Jacó Creimer e 
José Moreira.

A 4.a JCJ do Distrito Federal
TST. 4.712-52 — Nicomedes Coe

lho e Companhia Marnito Sociedade 
Anônima.

TST. 1.997-53 — Elmo, Emprêsa 
Locadora de Mão de Obra Limitada 
e Francisco das Chagas Pereira.

TST. 3.805-53 — oão Ferreira e 
Companhia de Carris, Luz e Fôrça 
do Rio de Janeiro Limitada.

TST. 4.798-53 — Companhia 
Carris, Luz e Fôrça do Rio de Ja
neiro Limitada e Graclndo Mota.

A 5a JCJ do Distrito Federal
TST. 2.783-52 — “Correio da Ma

nhã” e Alcides Marques Rebelo.
TST. 6.805-52 — Carbrasa, Car

roçarias Brasileiras Sociedade Anô
nima e Moisés Direziansdy.

A 6.a JCJ do Distrito Federal
TST. 6.371-52 — Silva Ramiro & 

Companhia Limitada e Almir Costa
TST. 7.005-52 — Sociedade d?

Bebidas Carioca Limitada e Elir Ro
drigues Mendonça.

A 7.a JCJ do Distrito Federal
TST. 3.685-51 — Companhia Fer

ro Carril do Jardim Botânico e Car
los Borelli.

TST. 3 495-53 — Construtora Bad- 
di Mitre e Almir José Ferreira.

A 8.a JCJ do Distrito Federal
TST. 4.680-52 — Companhia de 

Carris, Luz e Fôrça do Rio de Ja
neiro Limitada e Antônio Pinheiro 
Lemos.

TST. 2.214-53 — Levi Xavier e 
Companhia de Carris, Luz e Fô-ç i 
do Rio de Janeiro Limitada.

A 9a JCJ do Distrito Federal
TST. 2.566-54 — Sociedade Téc

nica de Empreendimentos de Enge
nharia Limitada e Antônio Balbino 
de Sousa.
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â 2a JCJ de Niterói
TST. 3.784-52 — Mauriclo Cara

velas de Almeida e Companhia Vi- 
dreira do Brasil.

A JCJ de petrópolis
TST. 3.509-53 — Irmãos Ferreira 

Limitada (Café Central) e Jorge da 
Rocha Branco.

Ao TRT da 2a Região — - 
São Paulo

TST. 6.443-51 — Sibéria Lourenço 
e outras e Tecelagem Tatuibé.

TST. 7.275-51 — Ernesto Roma 
e Conyanhia Goodyear do Brasil, 
Produtos de Borracha.

TST. 188-52 — Sociedade Comis
sária Ipiranga Limitada e Reinaldo 
Pugliesi.

TST. 1.517-52 — Osvaldo Pereira 
de Barros e José Onório e ou
tros.

TST. 2.143-52 — Sociedade Anô
nima Ind. Votorantim e Antônio 
Sadim Parra, Agostinho Pizarro, Má
ximo Andrade, Honório Oliveira, 
Agostinha Ramom e Tomás Monteiro 
Filho.

TST. 3.447-52 — Companhia Uni
ted Shoe Machinery do Brasil e Luís 
Garcia Parra.

TST. 2.583-52 — Rubens do Ama
ral e Emprêsa “Folha da Manhã”, 
Sociedade Anônima.

TST. 2.599-52 — Centro Rodoviá
rio Brasil e Liudas Mazeika.

TST. 3.540-52 — Carmine La Gro- 
teria e outros e Têxtil Sedamital So
ciedade Anônima.

TST. 3.586-52 — Lóide Brasileiro 
(Patrimônio Nacional) e Aido Fer
nandes Gomes e outros.

TST. 4.088-52 — Pecuária Para
naense Limitada e Manuel Machado.

TST. 4.217-52 — Sovis Sociedade 
Anônima e Afonso Satas e outros.

TST. 4.586-52 — Refinações de 
Milho Brasil Sociedade Anônima, Mi
guel Antoczi e outros.

TST. 4.746-52 — Carmen Castilho 
Colon e outras e Companhia Indus
trial de Juta — Fábrica São José.

TST. 4.748-52 — Peleria Polo Nor
te — Benjamin Fieider Sociedade 
Anônima e Orlando Dextro.

TST. 4.857-52 — Companhia Ni
tro Química Brasileira e Válter Ro
drigues Tórres.

TST. 4.916-52 — Sociedade Anô
nima, Fáorica de Produtos Alimen
tícios Vigor e José de Andrade.

TST. 5.086-52 — Vergínia Buturi 
e outros e Fiação e Tecidos Santa 
Maria.

TST. 5.169-52 — Francisco Antô
nio Rodrigues e Esber abur 1 Fi-

TST. 5.359-52 — Companhia Mo- 
giana de Estradas de Ferro e Isauro 
Manuel Rosa.

TST. 5.399-52 — A Preferida, So
ciedade Anônima, Paulista de lo
terias e Comércio e Américo da Gra
ça Martins Júnior.

TST. 5.433-52 — Santíno & Fi
lho Sociedade Anônima e Luís Ma
nuel Caseiro e outros.

TST. 5.542-52 — Teruo Sato e 
Moreno & Companhia Limitada e os 
mesmos.

TST. 5.916-52 — José Nahas & 
Companhia Limitada e Valdemar 
Gennari.

TST. 6.137-52 — Beneficiamento 
de Fios São José Sociedade Anônima 
e Diná Alves e outras.

TST. 6 411-52 — Drogasil Limi
tada e Antônio Capovilla.

TST. 6.453-52 — João Xavier de 
Camargo e Irmãos Henrerias.

T8T. 6.455-52 — João Gonçalves 
e Eduardo Catozzo e outros.

Ao TRT da 1 a Região — 
Distrito Federal

TST. 6.328-49 — Antônio Ataliba 
d? Silva e Panair do Brasil Sociedade 
Anônima.

TST. 5.586-50 — Arnaldo Batista 
de Sousa e Companhia Ferro Carril 
do Jardim Botânico.

TST. 5.603-50 — José 'Rodrigues 
e Companhia de Carris, Luz e For
ça do Rio de Janeiro Limitada.

TST. 5.606-50 — José Manuel Ba
tista e Companhia Ferro Carril do 
Jardim Botânico.

TST. 1.931-51 — Geraldo Ribeiro 
Costa e Companhia de Carris, Luz 
e Fôrça do Rio de Janeiro, Limi
tada.

TST. 5.557-51 — Serviços Holle
rith Sociedade Anônima e Antônio 
Lopes Gonçalves.

TST. 6.280-51 — Estrada de Ferro 
Leopoldina e Domingos Tôrres Fi
lho.

TST. 6.315-51 — Alcides Nunes 
Cordeiro e Companhia de Carris, 
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Li
mitada.

TST. 7.095-51 — Aílton Rosa e 
Companhia de Transportes Comercial 
e Importadora.

TST. 1.218-52 — José Maria Fer
reira Coelho e Ferreira Wilberg & 
Cia. Ltda.

TST. 1.493-52 — Hélio Machado 
e Usilna Santana Sociedade Anô
nima.

TST. 1.644-52 — Lóide Aéreo Na
cional Sociedade Anônima e' Valdo- 
miro Dias de Oliveira.

TST. 1.781-52 — Maria de An
drade e outros e Companhia Indus
trial de Artefatos de Tecidos de Cou
ro S. A.

TST. 1.948-52 — Regina Lima e 
outras e Cartonagem Guanabara Li
mitada.

TST. 2.398-52 — Superintendência 
das Emprêsas Incorporadas ao Pa
trimônio Nacional e Mário Machado 
de Azevedo Lima.

TST. 3.162-52 — Darci Gomes 
Flores e Slioma Tarnopolsky.

TST. 3.246-52 — Amilcar de Araú
jo Lisboa e Emprêsa de Transportes 
Caramurú Ltda.

TST. 3.285-52 — Companhia In
dustrial Santo Amaro e João de 
Sousa Rebelo e outros.

TST. 3.376-52 — Vista Mar Ho
tel e Joaquim Américo da áilva e 
outros.

TST. 3.529-52 — Panair do Bra
sil Sociedade Anônima e Mário Gui
marães Rodrigues.

TST. 3.537-52 — São Paulo, Com
panhia Nacional de Seguros de Vida 
e João Freire Sobrinho.

TST. 4.132-52 — Daniel Broux
Martins da Cruz e Faria & Laforgue 
Limitada.

TST. 4.308-52 — Christiam-Niel- 
sen. Engenheiros Construtores Socie
dade Anônima e João de Deus Lima

TST. 4.404-52 — Antônio Patrício 
Barroso e Jorge Faria 8i Companhia 
Limitada.

TST. 4.685-52 — Eduardo Emílio 
Epina e Sociedade Brasileira de Su
perintendência de Embarques e Des
cargas Ltda.

TST. 4.706-52 — Francisco das 
Chagas da Costa Ramos e Café c 
Leiteria Sete de Setembro.

TST. 5.019-52 — Antônio de Araú
jo e Padaria e Confeitaria América

TST. 5.586-52 — Cítylux Limitada 
e Antônio Costa Araújo.

TST. 5.673-52 — Companhia Na
cional de Navegação Costeira (Pa
trimônio Nacional) e Roberto de Al
meida Rocha e outros.
TST. 5.751-52 — Garage Crnzeiro 

Limitada e Pedro José da Silva.
TST. 5.768-52 — Brasília Turís

tica e Comercia] Sociedade Anônima 
e Maria Eutrópia Ferraz Ferreira.

TST. 5.816-52 — Mendel Fisch- 
man e Conmar — Companhia Na 
cional Manufatora de Roupas e Ma 
nela e Companhia Limitada.

TST. 5.893-52 — P. Fridman f 
Maria da Conceição Negrão.

TST 5.895-52 — Janos Francz e 
Fábrica de Artigos Metalúrgicos 
Eletro-Térmicos — Metalúrgica Boko> 
Sociedade Anônima.

TST. 6.050-52 — Cia Pa&iotele- 
gráfica Brasileira (Radiobras) o Jos< 
Cavalcante de Barrós e outr®<.

TST. 7.085-52 — Francisco Alves 
e Sociedade Vinícola Rio Grandènse 
Ltda.

TST. 36-53 — Fábrica de Café e 
Chocolate Moinho de Ouro S. A. e 
Melchisedeck Pereira de Carvalho.

TST. 231-53 — Calçados Nádia 
Ltda. e Paulo Manganelo e Rubenlino 
de Santana Bonfim.

TST. 355-53 — Tavares de Souza & 
Cia. Ltda. e Francisco Dias da Silva.

TST. 808-53 — Cia. de Carris, Luz 
e Fôrça do Rio de Janeiro e Sebastião 
de Souza.

TST. 1.815-53 — José Vieira de 
Ataíde e Fábrica de Calçados Meia 
Lua Ltda.

TST. 1.912-53 — S. A. Fábrica de 
Tecidos Werner e Alfredo Gouvêa de 
Matos.

TST. 2.085-53 — Acirema Quinta- 
nilha e Panificação e Confeitaria 
Duque de Cacias Ltda.

TST. 2.090-53 — Roman Machon 
e Sacra Filmes Ltda

TST. 2.094-53 — Transportes Pa- 
ranapuan S. A. e Alvim da Costa 
Assumpção.

TST. 2.160-53 — Mário Novais e 
Cia. Morrison Kmidsen do Brasil 
S. A.

TST. 2.647-53 — Edicéa Corrêa da 
Silva e Padaria Príncipe de Beira.

TST. 2.743-53 — Manoel Cardoso 
de Vasconcelos Dutra e Artigos para 
Homens Irnpar Ltda.

TST. 2.969-53 — Aristeu de Bem 
Menezes e Frota Nacional de Petro
leiros.

TST. 2.973-53 — Nelson Vítor dos 
Santos e Cia. de.Carris, Luz e Fôrça 
do Rio de Janeiro Ltda.

TST. 3.086-53 — Cia. Brasileira de 
Usinas Metalúrgicas e Ademar Antu
nes Coelho e outros.

TST. 3.089-53 — Noemia Varanda 
e Banco da Bahia S. A.

TST. 3.434-53 — Mesbla S. A. e 
Joacuim Muniz.

TST. 3.651-53 — Jorge Rabelo de 
Carvalho e Cia. de Cigarros Caste
lões.

TST. 3.814-53 — Ubaldina Ferraz 
Mascarenhas e Cia Antartica Pau
lista — Indústria Brasileira de Be
bidas e Conexos.

TST. 4 005-53 — Arnaldo Pereira 
e outras e Cia. de arris, Luz e Fôrça 
do Rio de Janeiro Ltda.

TST. 6.276-53 — Papelaria Macha
do Ltda e Durval Araújo Brandão.

TST. 7.485-53 — Sindicato dos Tra
balhadores nas Ind. de Panificação 
Conf. de Produtos de Cacáu e Balas 
e de Torrefação e Moagem de Café 
do Rio de Janeiro e União Federal.

TST. 1.554-54 — Cia. Usina Outeiro 
S. A. e Adahil Nunes.

TST. 2.125-54 — SEISA — Socie
dade de Expansão Industrial Sul Ame
ricana e Russel Gustav Wakh.

TST. 2.154-54 — Fábrica de Mol
duras Batista Ltda. e Jorge Assef 
Monteiro.

TST. 2.813-54 — Toledo, Soares & 
Cia. Ltda. e Odilon Barros Figuei
redo.

TST. 3.128-54 — General Eletric 
S. A. e Arnaldo Lourenço Rabello 
Filho.

TST. 3.199-54 — Café e Bilhares 
Santista (Joaquim da Silva Andrade) 
e Manoel Carneiro Martins.

TST. 3.496-54 — Edésio Bolshow 
de Sales e Oswaldo Negri.

TST. 3.709-54 — J. Borsoi Júnior 
e Cândido Bispo dos Santos.

TST. 3.810-54 — Corporação In
dustrial “Brasília'” S. A. e Polycarpo 
Maria Afonso.

TST. 4.280-54 — Cia. de Trans
portes Comercia de Importadora e 
Manoel Pinto Reis.

TST. 4.328-54 — S. A. Rádio Tupi 
e S. A. Rádio Tamoio e Sindicato 
dos Trabalhadores em Emprêsas de 
Radiodifusão do Rio de Janeiro.

TST. 4.373-54 — Jorge Luiz Mo
reira e outros e Padaria e Confeitaria 
Rio Bonito ltda.

TST. 4.426-54 Metalúrgica Bokor 
S. A. e Waldemiro Abreu.

TST. 4.520-54 — Lavanderia Neve 
ltda. e João Queiroga de Figuei
redo.

TST. 5.104-54 — Construtora Dou
rado S. A. e Manoel Fernandes Pêgo.

TST. 5.504-54 — Bar e Restaurante 
Night and Daf e Lourdes Martins 
Cardoso.

TST. 5.549-54 — Antônio Braga do 
Nascimento e Construtora Guanabara 
Ltda.

TST. 5.652-54 — Transportes Para- 
napuan S. A. e Florentino Luiz de 
Sá.


